

LEI Nº 577/2005 - Sanção Tácita, por decurso de prazo, conforme Artigo 39, Parágrafo 3º da Lei Orgânica do Município.

Diamantino, 16 de junho de 2005.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, AUTORIZADO A CONTRATAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE UM MUSEU PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Cultura, autorizado a contratar recursos para a construção de um Museu Público Municipal em nosso município. 

Art. 2º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conveniar com as esferas de Governos Estadual e Federal para fins de execução desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias anuais, orçadas para a Secretaria Municipal de Educação - Departamento de Cultura. 

Art. 4º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo Municipal a tomar todas as providências administrativas e jurídicas para seu fiel cumprimento.

Diamantino 09 de maio de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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